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RESOLUÇÃO Nº   351  /2017

       O Conselho Estadual do Trabalho, instituído pelo    Decreto
       n°  4.268/94,  no  uso  de  suas   atribuições    legais,  e

CONSIDERANDO: 

a) que o Planejamento Estratégico é a premissa para o efetivo andamento das
ações do Conselho Estadual do Trabalho.

RESOLVE

Art. 1º  Instituir o Grupo de Trabalho  responsável pela elaboração e acompanhamento do
Planejamento Estratégico do CET, bem como da alteração do seu  Regimento Interno,
composto pelos seguintes conselheiros:
Bancada  do  Governo: Eliseu  Sebastião  Rocha  (SEDS)  e  Daniel  Nojima  (SEPL).
Bancada dos Empregadores  : Juliana  Raschk Dias Bacarin (FIEP) e Helder Eduardo
Vicentini (Faciap) e 
Bancada dos Trabalhadores Ernane  Garcia Ferreira (CUT) e Adriano Carlesso  (NCST).

Art. 2º  Revogar a Resolução 338/2015 de 28 de julho de 2015.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada as

disposições em contrário.

         Curitiba, 29 de setembro de 2017.

 Eliseu Sebastião Rocha

    Presidente  em exercício do Conselho Estadual do Trabalho

Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n | Centro Cívico | 80530 915 | Curitiba | Paraná | Brasil | [41] 3210-2612

www.  trabalho.pr.gov.br

http://www.desenvolvimentosocial.pr.gov.br/


Secretaria de Estado da Justiça, Trabalho e Direitos Humanos – SEJU
Conselho Estadual do Trabalho- CET/PR

Resolução 351  de 29/09/2017

FACIAP____________________________

FAEP______________________________

FECOMÉRCIO______________________

FEPASC___________________________

FETRANSPAR______________________

FIEP-PR___________________________

SEED______________________________

SEPL______________________________

SEJU________________________

CSB___________________________

CTB_____________________________

CUT_____________________________

F.SINDICAL_______________________

NCST__________________________

UGT____________________________

SESA___________________________

SRTE/MTE_______________________

SEDS/AFPR______________________

Curitiba, 29 de setembro   de 2017.

Publique-se. 
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